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Dá denominação à Delegacia de Polícia de Itaquera

PROTOCOLO

EGISLÁTIVO

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1 - Passa a denominar-se “Roberto Carlos da Silva”, a Delegacia de

Polícia de Itaquera — 32 DP, no município de São Paulo.

Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa denominar Roberto Carlos

da Silva, a Delegacia de Polícia de Itaquera, 32 Distrito Policial, localizado

no Bairro de Itaquera, município de São Paulo

Nascido em 08 de março de 1994, na cidade de São

Paulo, Roberto Carlos da Silva era Escrivão de Polícia Civil do 32 Distrito

Policial de Itaquera, função que exerceu até sua morte.
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Filho de João da Silva e Palmira Carlos da Silva

exercia a carreira de escrivão há 2 anos. Foi vítima na próprio local

trabalho por ocasião de uma tentativa de fuga, tendo sido baleado por

dos detentos não resistiu e veio a falecer ao dar entrada no Hospital.

Profissional exemplar, Roberto Carlos, era mui

querido pelos colegas. Era membro do Conselho Comunitário de Segurança

do 32o Distrito Policial de Itaquera e da Comissão de Direitos Humanos da

Universidade de São Paulo — USP.

5 a . 5 o mA Pe
Além das funções que exercia, dedicava-se à littaúra:;

Escreveu o livro “Contos Brasileiros”, o poema “Meus Olhos Viram”, obra

incompleta e escrevia artigos para O Jornal Imprensa da Zona Leste.

Realizava, ainda, várias palestras nas escolas de São Paulo.

Pelos relevantes serviços prestados à Segurança Pública,

o homenageado obteve do Conselho da Polícia Civil, por unanimidade, a

concessão da promoção “post mortem”, à classe imediatamente superior a

que se encontrava, além de ter seu nome inscrito na Galeria dos Heróis da

Polícia Civil.

Na imorredoura saudade de sua família, ex-colegas e de

toda a comunidade que nesta ocasião pleiteiam a homenagem objeto do

presente projeto, esperamos que a propositura mereça a acolhida de nossos

nobres Pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 138o a 142o Sessões Ordinárias

(de 09 a 16/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/11/99
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo - SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 07 de dezembro de 1999

Dr.

Projeto de Lei

N.o 895/99

Deputado: WALTER FELDMAN

Parecer: CCJ — Deputado Milton Vieira

Assunto: Dá a denominação de “Roberto Carlos da Silva” à Delegacia de Polícia de Itaquera —

32o DP, na Capital.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI


